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Gabinete do Prefeito,(RS) Manoel Viana, 02 de Outubro de 2000.
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JUSTIFICA TIV A

Sr. Presidente,
--" Vereadores.

o Presente Projeto de Lei tem por finalidade Criar Rubrica,
Credito, Suplementar Verba Especial, com recursos oriundo do
---,'o-o Geral da União, com a finalidade de perfuração e revestimento

dois poços artesianos e respectivas canalizações no interior do
., '

Certos da atenção e apreciação do Projeto de Lei pelos nobres
" dessa Casa Legislativa, solicitamos a apreciação em Regime

Urgência do mesmo.

Miguel A~~;G~i
Prefeito Municipal


